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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1421/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando o Processo Sei nº 000390/2018.
 
RESOLVE:
 
Conceder 10 (dez) dias de férias referentes ao exercício de 2021, à Defensora Pública Dr.ª EMIRA
LATIFE LAGO SALOMÃO REIS, a contar de 25 de janeiro de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 

 STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
 Defensor Público - Geral

 
Em 01 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 02/12/2021, às 11:14, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0315170 e o código CRC 734A53D8.

000023/2021 0315170v3

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

Boletim Interno DPE/RR em 07/12/2021 

Boletim Interno DPE/RR em 07/12/2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1426/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando a Portaria nº 1324/2021/DPG-CG/DPG, de 16 de novembro de 2021, em evento 0310337;
 
Considerando a Portaria nº 1325/2021/DPG-CG/DPG, de 16 de novembro de 2021 em evento 0310339.
 
RESOLVE:
 
Cessar os efeitos da Portaria nº 947/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 26 de agosto de 2020, constante
em evento 0225711, quanto à designação do Defensor Público Dr. JAIME BRASIL FILHO, para
acumular as atribuições do Defensor Público Dr. FRANCISCO FRANCELINO DE SOUZA, 1º Titular da
DPE atuante junto às Varas da Infância e da Juventude da Comarca de Boa Vista-RR, no período de 20 de
dezembro de 2021 a 06 de janeiro de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Defensor Público-Geral
 
Em 02 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 02/12/2021, às 13:23, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0315666 e o código CRC 9081E9FD.

000023/2021 0315666v2

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

Boletim Interno DPE/RR em 07/12/2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1427/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando a Portaria nº 1324/2021/DPG-CG/DPG, de 16 de novembro de 2021, em evento 0310337;
 
Considerando a Portaria nº 1325/2021/DPG-CG/DPG, de 16 de novembro de 2021 em evento 0310339.
 
RESOLVE:
 
Cessar os efeitos da Portaria nº 1119/2020/DPG-CG/DPG, de 06 de outubro de 2020, constante em
evento 0232747, quanto à designação do Defensor Público Dr. JOSÉ ROCELITON VITO JOCA,
para cumulativamente com suas atuais atribuições, atuar junto a 1ª, 2ª e 3ª Titularidade das Varas
Criminais do Tribunal do Júri e da Justiça Militar da Comarca de Boa Vista-RR, no período de 20 de
dezembro de 2021 a 06 de janeiro de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Defensor Público-Geral
 
Em 02 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 02/12/2021, às 13:23, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0315691 e o código CRC 4494B337.

000023/2021 0315691v2

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

Boletim Interno DPE/RR em 07/12/2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1428/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando a Portaria nº 1324/2021/DPG-CG/DPG, de 16 de novembro de 2021, em evento 0310337;
 
Considerando a Portaria nº 1325/2021/DPG-CG/DPG, de 16 de novembro de 2021 em evento 0310339.
 
RESOLVE:
 
Cessar os efeitos da Portaria nº 951/2020/DPG-CG/DPG, de 26 de agosto de 2020, constante em
evento 0225811, quanto à nomeação do Defensor Público Dr. NATANAEL DE LIMA FERREIRA, para
cumulativamente com suas atribuições atuar na Defensoria Especializada com atuação junto aos Tribunais
- Defensoria Especializada Criminal, no período de 20 de dezembro de 2021 a 06 de janeiro de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Defensor Público-Geral
 
Em 02 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 02/12/2021, às 13:23, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0315703 e o código CRC B0D0EA63.

000023/2021 0315703v2

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Boletim Interno DPE/RR em 07/12/2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


Portaria nº 1429/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando a Portaria nº 1324/2021/DPG-CG/DPG, de 16 de novembro de 2021, em evento 0310337;
 
Considerando a Portaria nº 1325/2021/DPG-CG/DPG, de 16 de novembro de 2021 em evento 0310339.
 
RESOLVE:
 
Cessar os efeitos da Portaria nº 844/2020/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 29 de julho de 2020, constante em
evento 0221610, quanto à designação do Defensor Público Dr. THAUMATURGO CEZAR MOREIRA
DO NASCIMENTO, para cumulativamente com suas atuais atribuições, atuar junto a 4ª Titular da DPE
atuante junto às Varas de Família e Vara da Justiça Itinerante da Comarca de Boa Vista - RR, no período
de 20 de dezembro de 2021 a 06 de janeiro de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Defensor Público-Geral
 
Em 02 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 02/12/2021, às 13:23, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0315726 e o código CRC C1C6F092.

000023/2021 0315726v3

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1430/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG

Boletim Interno DPE/RR em 07/12/2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
Considerando a Portaria nº 1324/2021/DPG-CG/DPG, de 16 de novembro de 2021, em evento 0310337;
 
Considerando a Portaria nº 1325/2021/DPG-CG/DPG, de 16 de novembro de 2021 em evento 0310339.
 
RESOLVE:
 
Cessar os efeitos da Portaria nº 1239/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 20 de outubro de 2021, constante
em evento 0305012, exclusivamente quanto à designação do Defensor Público Dr. JOSÉ JOÃO PEREIRA
DOS SANTOS, para cumulativamente com suas atuais atribuições, atuar junto a 1º Titularidade da DPE
atuante junto às Varas Cíveis da Comarca de Boa Vista - RR, no período de 20 a 30 de dezembro de 2021.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Defensor Público-Geral
 
Em 02 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 02/12/2021, às 13:23, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0315769 e o código CRC 46FC9D60.

000023/2021 0315769v4

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1431/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 

Boletim Interno DPE/RR em 07/12/2021 
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Considerando a Portaria nº 1324/2021/DPG-CG/DPG, de 16 de novembro de 2021, em evento 0310337;
 
Considerando a Portaria nº 1325/2021/DPG-CG/DPG, de 16 de novembro de 2021 em evento 0310339.
 
RESOLVE:
 
Cessar os efeitos da Portaria nº 755/2021/DPG-CG/DPG, de 12 de julho de 2021, constante em
evento 0282508, quanto à designação da Defensora Pública, Dr.ª JULIANA GOTARDO HEINZEN, para,
cumulativamente com suas atuais atribuições, exercer as funções inerentes à Defensoria Pública do
Município de Pacaraima/RR, junto à Operação Acolhida e à UNICEF, no período de 20 de dezembro de
2021 a 06 de janeiro de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Defensor Público-Geral
 
Em 02 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 02/12/2021, às 13:23, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0315960 e o código CRC 66294C22.

000023/2021 0315960v2

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1438/2021/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
RESOLVE:

Boletim Interno DPE/RR em 07/12/2021 
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COMUNICAR o seu deslocamento para viajar a cidade de Brasília/DF, no período de 13 a 14 de
Dezembro do corrente ano, para tratar de assuntos institucionais, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 06 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 06/12/2021, às 11:30, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0316705 e o código CRC 104EA7EB.

000023/2021 0316705v2

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1440/2021/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
RESOLVE:
 
I - COMUNICAR o seu deslocamento, para prestar Assistência Jurídica através da Defensoria Itinerante, a
ser realizada no Município de Amajarí/RR, no período de 15 a 16 de dezembro do corrente
ano, com ônus.
 
II - DESIGNAR o Servidor Público LUIZ NICOLAU DA COSTA SOKOLOWICZ, para viajar ao
Município de Amajarí/RR, no período de 15 a 16 de dezembro do corrente ano, a fim de transportar
o Defensor Público-Geral, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Boletim Interno DPE/RR em 07/12/2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 06 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 06/12/2021, às 12:36, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0316763 e o código CRC 90205DCF.

000023/2021 0316763v2

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1441/2021/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
RESOLVE:
 
I - COMUNICAR o seu deslocamento, para prestar Assistência Jurídica através da Defensoria Itinerante, a
ser realizada no Município de Pacaraima/RR (Surumú), no período de 17 a 18 de dezembro do corrente
ano, com ônus.
 
II - DESIGNAR o Servidor Público LUIZ NICOLAU DA COSTA SOKOLOWICZ, para viajar ao
Município de Pacaraima/RR (Surumú), no período de 17 a 18 de dezembro do corrente ano, a fim de
transportar o Defensor Público-Geral, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 06 de dezembro de 2021.

Boletim Interno DPE/RR em 07/12/2021 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.defensoria.rr.def.br/phocadownload/documentos_sei/portaria_dpg_n877de_01_de_setembro_de_2017.pdf
http://www.defensoria.rr.def.br/sei/documentos?download=3780:portaria-dpg-n%C2%BA-1251
http://sei.rr.def.br/autenticidade


Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 06/12/2021, às 12:36, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0316801 e o código CRC A40526A5.

000023/2021 0316801v2

 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1442/2021/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR o descolamento do Servidor, PETTERSHON COSTA PEREIRA DE SÁ, para
prestar Assistência Jurídica através da Defensoria Itinerante, a ser realizada no Município do Cantá/RR, no
período de 06 a 09 de dezembro do corrente ano, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 06 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 06/12/2021, às 12:37, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0316810 e o código CRC BD955451.

000023/2021 0316810v2
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1443/2021/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR o deslocamento das Servidoras Públicas JANAÍNA COSTA TUPINAMBÁ
BENEDETTI e VIVIAN SILVANO, para prestarem Assistência Jurídica através da
Defensoria Itinerante, que será realizada no Município de Amajarí/RR, no período de 13 a 15 de
Dezembro do corrente ano, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 06 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 06/12/2021, às 12:37, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0316821 e o código CRC 81A699A0.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1444/2021/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Ofício nº 2671/2021/1DDM, evento 0315458, Teor do Processo Sei
nº 002289/2021;
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR o deslocamento da Defensora Pública, Drª TEREZINHA MUNIZ DE SOUZA CRUZ e
do Servidor Público DHIEGO ANGEL GUEVARA VIEIRA , ao Município de Mucajaí/RR, no
dia 07 de Dezembro do corrente ano, para participação no evento Roda de Conversas sobre o
Atendimento de Mulheres Migrantes vítimas de Violência Doméstica, realizado pela Pastoral do Migrante
da Paróquia Nossa Senhora de Fátima, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 06 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 06/12/2021, às 18:05, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0316852 e o código CRC AF9F3815.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1445/2021/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR o deslocamento do Servidor Público CELTON RAMOS DOS SANTOS, para divulgação
dos atendimentos da Defensoria Itinerante, que será realizada no Município de Amajarí/RR, no período
de 14 a 15 de Dezembro do corrente ano, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 06 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 06/12/2021, às 18:06, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0316915 e o código CRC 77BF8930.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 1446/2021/DPG-CG/DPG
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O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR o deslocamento do Servidor Público GILCIMAR RODRIGUES DA SILVA, para
prestar Assistência na Defensoria Itinerante, que será realizada no Município de Pacaraima/RR (Surumú),
no período de 16 a 18 de Dezembro do corrente ano, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 06 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 06/12/2021, às 18:06, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0316918 e o código CRC EE0B0B84.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1420/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 002847/2019.
 
RESOLVE:
 

Á
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Interromper, por necessidade do serviço, as férias da servidora TAIRINE VIEIRA DE SÁ, Chefe de
Gabinete de Defensor Público, anteriormente marcadas para o período de 18 de novembro a 17 de
dezembro de 2021, conforme Portaria nº 1103/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 22 de setembro de 2021,
publicada no DODPERR nº 327 de 30.09.2021, conforme evento 0300297, a contar de 29 de novembro de
2021, as quais serão usufruídas oportunamente.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 30 de novembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 02/12/2021, às 13:47, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0315092 e o código CRC A4F3F231.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1422/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG

 

A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em evento 0087123.

 

Considerando a RESOLUÇÃO/CSDPE nº 67, de 08 de novembro de 2021 (0315188);

Considerando a ORDEM DE SERVICO N.º O12/2021 - GAB/IIOC/PC/RR (0314418);

Considerando TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº. 001/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA E A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE
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RORAIMA (0315185);

Considerando a Portaria nº 1371/2021/DPG-CG/DPG, de 22 de novembro de 2021 (0315199);

Considerando a Portaria nº 1374/2021/DPG-CG/DPG, de 22 de novembro de 2021 (0315200 ).

 

RESOLVE:
 
AUTORIZAR o deslocamento da Servidora de outro Órgão, ELIANA MARIA DE OLIVEIRA
LIMA, para prestar assistência através da Defensoria Itinerante na emissão de primeira e segunda via de
Registro Geral, a ser realizada nos Municípios de Normandia (Comunidades Teso do Gavião, Congresso,
Natureza, Constantino, Kurapa, Serrinha, Perdiz, Wixi, Banco e Turual), no período de 30 de novembro
a  03 de dezembro e Cantá/RR (Vicinal 8, Santa Rita, Vila Central e Sede), no período de 06 a 09 de
dezembro do corrente ano, com ônus.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

 

MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA
Diretora Geral
 

Em 01 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 02/12/2021, às 13:47, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0315204 e o código CRC 826D9736.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1423/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG
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A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 001077/2018.
 
RESOLVE:
 
Interromper, por necessidade do serviço, as férias da servidora LÍLIAN SABINO PAIVA, Assessora
Jurídica II, anteriormente marcadas para o período de 30 de novembro a 19 de dezembro de 2021,
conforme Portaria nº 1251/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 25 de outubro de 2021, publicada no
DODPERR nº 342 de 03.11.2021, conforme evento 0306205, a contar de 06 de dezembro de 2021, as
quais serão usufruídas no período de 25 de janeiro a 07 de fevereiro de 2022.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 01 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 02/12/2021, às 13:47, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0315456 e o código CRC E5783DBB.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GABINETE

Portaria nº 1425/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria nº 74/2019/DRH-CG/DRH/DG/DPG, em
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evento 0087123.
 
Considerando o Processo Sei nº. 003042/2018.
 
RESOLVE:
 
Suspender, por necessidade do serviço, as férias do servidor GILCIMAR RODRIGUES DA SILVA,
anteriormente marcadas para o período de 22 de novembro a 21 de dezembro de 2021, conforme Portaria
nº 859/2021/DRH-CG/DRH/DG/DPG, de 02 de agosto de 2021, publicada no DODPERR nº 292 de
05.08.2021, conforme evento 0287390, as quais serão usufruídas oportunamente.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA 
Diretora Geral
 
Em 02 de dezembro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA, Diretora
Geral, em 02/12/2021, às 13:46, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art.
6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de
2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0315640 e o código CRC 3B788EBE.
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